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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1572, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear DIÓGENES FLORINDO RAMOS, matrícula Siape nº 153****, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento Far-

macêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administra-

tiva, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São 

Francisco (HU-Univasf), da Rede Ebserh, ficando exonerado(a) do cargo que atualmente ocupa de 

Chefe da Unidade de Contratos, junto ao Setor de Administração, da Divisão de Administração e Finan-

ças, da Gerência Administrativa, do HU-Univasf, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1574, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear DULCINEIA VIEIRA DE ASSUNCAO GOMES, matrícula Siape nº 239****, para 

exercer o cargo de Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico 

e Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Universitário Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 1575, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear NELSON PINTO DE SOUSA, matrícula Siape nº 217****, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Compras e Licitações, junto ao Setor de Administração, da Divisão de Adminis-

tração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Professor Edgard Santos da 

Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1576, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear ANALU CARVALHO DE LAVOR, matrícula Siape nº 331****, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, junto à Divisão de Gestão de 

Pessoas, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá 

(HU-Unifap), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1579, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Nomear GISELLE ANGÉLICA MOREIRA DE SIQUEIRA, matrícula Siape nº 304****, para 

exercer o cargo de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, junto ao Setor de Gestão da Qualidade, 
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da Superintendência, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1569, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar JEAN CARLO NUNES DOS SANTOS, matrícula Siape nº 153****, do cargo de 

Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, junto à Gerência Administrativa, do Hospital 

Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de agosto de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1571, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, TATIANE MOTA DA SILVA, matrícula Siape nº 210****, do cargo de 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, junto à Gerência Administrativa, do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 1573, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, MANOEL VENÂNCIO RODRIGUES FILHO, matrícula Siape nº 307****, 

do cargo de Chefe do Setor de Administração, junto à Divisão de Administração e Finanças, da Gerência 

Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUJB-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de julho de 2023.  

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1581, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar LEILANE BARROS RIBEIRO, matrícula Siape nº 222****, do cargo de Chefe do 

Setor de Gestão de Pessoas, junto à Gerência Administrativa, da Maternidade Climério de Oliveira da 

Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1582, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar CLAUDIA MARGARET SMITH, matrícula Siape nº 106****, do cargo de Chefe da 

Unidade de Gerenciamento de Pós-Graduação, junto à Gerência de Ensino e Pesquisa, da Maternidade 

Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1584, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar LIDIA LIMA ARAGAO SAMPAIO, matrícula Siape nº 199****, do cargo de Chefe 

da Unidade de Gerenciamento de Ensino de Graduação e Ensino Técnico, junto à Gerência de Ensino e 

Pesquisa, da Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1585, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar RAIMUNDA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula Siape nº 212****, do 

cargo de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, junto à Superintendência, do Hospital de Doenças 

Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1586, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, CINTIA MACHADO DUTRA, matrícula Siape nº 144****, do cargo de 

Chefe do Setor de Paciente Crítico, junto à Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 17 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1587, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar KLESSIUS SOUZA DA ROCHA, matrícula Siape nº 188****, do cargo de Chefe da 

Unidade de Liquidação de Despesa, junto à Gerência Administrativa, da Maternidade Climério de Oli-

veira da Universidade Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1588, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar ADJE SILVA SANTOS, matrícula Siape nº 221****, do cargo de Chefe da Unidade 

de Hotelaria, junto à Gerência Administrativa, da Maternidade Climério de Oliveira da Universidade 

Federal da Bahia (MCO-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de junho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 1589, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANDERSON MAGILDO RIBEIRO DE ALMEIDA, matrícula Siape nº 

313****, do cargo de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados, junto ao 

Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, da Superintendência, do Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1567, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar GLAYTHON BARRETO DE MENEZES, matrícula Siape nº 181****, substituto(a) 

do cargo de Chefe da Unidade Jurídica da 11ª Região da Ebserh, no período de 03 a 20 de julho de 

2023.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1570, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar LIVIA COSTA DA SILVEIRA, matrícula Siape nº 146****, substituto(a) do cargo de 

Chefe de Serviço de Planejamento Assistencial da Ebserh-Sede, no período de 26 de junho a 10 de julho 

de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1583, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANA BATISTA SACRAMENTO DOS SANTOS, matrícula Siape nº 223****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 01 da Ebserh, no período de 26 

de julho a 09 de agosto de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1590, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar GISELA DA MOTA LEITAO, matrícula Siape nº 202****, substituto(a) do cargo de 

Chefe de Serviço de Gestão da Qualidade da Ebserh, no dia 26 de junho de 2023. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período 

de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 
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Portaria - SEI nº 1591, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar SHIRLEY BARBOSA ORTIZ LIMA, matrícula Siape nº 156****, substituto(a) do 

cargo de Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato 

Grosso (HUJM-UFMT) da Ebserh, nos dias 04, 05 e 06 de julho de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1592, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, resolve: 

Art. 1º Designar CASSIANO MORAES FALLEIROS, matrícula Siape nº 110****, substituto(a) do 

cargo de Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato 

Grosso (HUJM-UFMT) da Ebserh, no período de 10 a 14 de julho de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1564, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021, publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ELLEN RAYSSA PEREIRA AROUCHA, matrícula Siape n° 307****, Enfermeira, 

do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1566, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0000087-07.2023.5.22.0003, 3ª Vara do Trabalho de Teresina-PI, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judicial de XENIA BIA 

DE CARVALHO, matrícula Siape nº 325****, Técnica em Enfermagem, do Complexo do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Universitário da Universi-

dade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1568, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 

03/2021,  publicada no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de PATRICIA HORISAWA GOULART DE ALMEIDA, matrícula Siape n° 

313****, Analista de Tecnologia da Informação - Processos, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 

da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio) para a Ebserh-Sede. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de julho de 2023. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 1553, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, 

Considerando a Lei n° 12.550/2011, art. 12, que prevê a possibilidade da contratação de pessoal tempo-

rário com base nas alíneas “a” e “b”, do § 2º, do art. 443 da CLT; resolve: 

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – 

PSS N° 60/2023 – EBSERH/CH-UFC, a qual ficará responsável pela execução do processo, compreen-

dendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do edital até 

a divulgação dos resultados e convocação de candidatos (as) aprovados (as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

I. Cairo Campos Duarte; Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; matrícula SIAPE 

n° 221**** (Presidente da Comissão); 

II. Manoel Alves Sobreira Neto; Chefe da Unidade do Sistema Neurológico; matrícula SIAPE 

n° 130****; 

III. Maria Airtes Vieira Vitorian; Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado 1; matrícula SIAPE 

n° 116****; 

IV. Nívia Karine Nunes Silva Vieira; Assistente Administrativo; matrícula SIAPE n° 216****; 

V. Fernando Barroso Duarte; Chefe da Unidade de Hematologia e Hemoterapia; matrícula SI-

APE n° 116****. 

Art. 3º A Comissão ficará responsável por toda a logística referente à Avaliação Curricular de Títulos e 

Experiência Profissional, providencias para realização de Perícia Médica e o procedimento de heteroi-

dentificação complementar a autodeclaração como pessoa preta ou parda, Seleção, Julgamento de re-

cursos e Divulgação de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 
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Art. 6º Fica designada como representante da EBSERH/SEDE, para suporte operacional: Juliana Coe-

lho Garcia Cipriani, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 325**** e Priscila Soares Baracho 

Ramos, Chefe do Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal, matrícula SIAPE n° 225****. 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

Portaria - SEI nº 1593, de 03 de julho de 2023 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 153ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de março de 2023, 

Considerando a Lei n° 12.550/2011, art. 12, que prevê a possibilidade da contratação de pessoal tempo-

rário com base nas alíneas “a” e “b”, do § 2º, do art. 443 da CLT; resolve: 

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – 

PSS N° 61/2023 – EBSERH/HE-UFPel, a qual ficará responsável pela execução do processo, compre-

endendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do edital 

até a divulgação dos resultados e convocação de candidatos (as) aprovados (as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

I. Bianca Rodrigues Orlando -Chefe da Divisão Médica, SIAPE nº110****; 

II. Jaqueline Avila da Silva dos Santos - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, SIAPE 

nº227****; 

III. Cristiane Paviani - Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, SIAPE nº 225****; 

IV. Suelen Iacks - Chefe da unidade de administração de pessoal, SIAPE nº 225****; 

V. Patricia Tuerlinckx Noguez -Chefe da Divisão da Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico Te-

rapêutico, SIAPE nº 176****; 

Art. 3º A Comissão ficará responsável por toda a logística referente à Avaliação Curricular de Títulos e 

Experiência Profissional, providencias para realização de Perícia Médica e o procedimento de heteroi-

dentificação complementar a autodeclaração como pessoa preta ou parda, Seleção, Julgamento de re-

cursos e Divulgação de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 
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Art. 6º Fica designada como representante da EBSERH/SEDE, para suporte operacional: Juliana Coe-

lho Garcia Cipriani, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 325**** e Priscila Soares Baracho 

Ramos, Chefe do Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal, matrícula SIAPE n° 225**** 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 


